
ANEXO V 

 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL 

ASSISTENTE PEDAGÓGICO – EQUIPE MULTIDISCIPLINAR 

 

EDITAL Nº.  /202  
 

PROCESSO SELETIVO PARA ASSISTENTE PEDAGÓGICO – EQUIPE MULTIDISCIPLINAR 
 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Declaro, para os devidos fins, que eu,  

 

 

 (nome, nacionalidade, endereço, nº do 

CPF), candidato(a) a uma vaga como bolsista na função de ASSISTENTE PEDAGÓGICO – 

EQUIPE MULTIDISCIPLINAR, no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB), tenho 

ciência das obrigações inerentes à qualidade de bolsista. 

Portaria CAPES 309 de 27 de setembro de 2024. 

Art. 5º Para recebimento do benefício, os bolsistas deverão observar as seguintes exigências: 

I. Aceitar, sem prejuízo de outras exigências da IPES, as condições e normas 

estabelecidas pela Capes por meio de seus sistemas eletrônicos; 

II. Manter seus dados atualizados em conformidade com as normas estabelecidas pela 

Capes e sua IPES; 

III. Tratando-se de estrangeiro, esse deve comprovar a regularidade da sua permanência no 
País; 

IV. Devolver à Capes eventuais benefícios recebidos indevidamente ou a maior, em 

valores atualizados, conforme orientações da Fundação, e 

V. Disponibilizar, de acordo com orientações e critérios estabelecidos pela Capes, 

quaisquer recursos educacionais desenvolvidos em todas as formas midiáticas. 

 

Nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar a seguinte cláusula: 

 

I – Não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa com 

recursos do FNDE, CAPES e CNPq conforme legislação especificada neste processo seletivo, 

exceto quando expressamente permitido em lei. 

 

A inobservância do requisito citado acima implicará o cancelamento da bolsa e/ou desligamento 

do bolsista. 

 ________________________, ____ de _________________ de __________. 

 

(Assinatura do candidato pelo Gov.br ou sistema SIPAC) 
 


